
1

ANO: 04  N°: 1107
dOmiNgO

10 dE mAiO dE 2020
POdER EXECUTiVO

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Controladoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Procuradoria Geral do Município
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Governo
Edmilson Souza Santos 

Secretaria de Fazenda
Simone Moreira

Secretaria de Saúde
Renata da Silva Fagundes

Secretaria de Educação 
 Robisson Silva Serra

Secretaria de Assistência Social
Tânia Regina dos Santos Magalhães

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo

Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
Arnoldo Reilly Almeida Azevedo 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Jonas de Siqueira Cesar

Secretaria Municipal de Administração
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Coordenadoria Especial de Transporte
Marcos Aurélio De Souza 

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Isis das Chagas

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Marcos Augusto Alves Ferreira

Coordenador Especial de Segurança 
Pública e Trânsito

Arilson De Souza Barros 

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
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máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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DECRETO Nº 2851, de 10 de maio de 2020. 

  
ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO Nº 2838, DE 22 DE ABRIL DE 2020, ATUALIZA 
AS MEDIDAS EXCEPCIONAIS E TEMPORÁRIAS, INDISPENSÁVEIS AO 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO CORONAVIRUS, CAUSADOR DA 
COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, 

no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais 

disposições do ordenamento jurídico, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização das medidas de afastamento social tomadas 

no âmbito municipal, indispensáveis à preservação da saúde da população, segundo 

recomendações técnicas da Secretaria de Estado da Saúde, do Ministério da Saúde e da 

Organização Mundial de Saúde - OMS; 

 

CONSIDERANDO que o município de Quissamã vem adotando, desde o dia 13 de março do 

corrente ano, medidas restritivas quanto à circulação de pessoas, bem como ações preventivas 

e de combate à propagação da COVID-19, em consonância com as orientações das 

autoridades em saúde. 

DECRETA: 

 

Art. 1º O inciso II, do art. 7º, do Decreto nº 2838, de 22 de abril de 2020, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ................................................................................................  

I - ........................................................................................................  

II – Os bares deverão funcionar nos horários de 08:00 às 13:00 hs., somente para a venda e 

entrega de itens aos clientes, vedada permanência para consumo no local.” 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

                                         Maria de Fátima Pacheco 
                                                      Prefeita 


